[image: image1.jpg]rum Nacional Pela




e-Fórum * 51

Boletim de Divulgação do Fórum Nacional pela Democratização da Comunicação – nº  51 – 17/6/2005



CCS negocia metas para a TV por assinatura
Conselho de Comunicação Social (CCS) discute com a Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) o Plano Geral de Metas de Qualidade do segmento de TV por assinatura. Determinação de ouvir o órgão do Congresso Nacional está prevista na Lei do Cabo mas nunca havia sido aplicada.
 

Membros da Comissão de TV por Assinatura do Conselho de Comunicação Social (CCS) estiveram reunidos em Brasília na última quarta-feira, dia 15/6, com o superintendente de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel), Ara Apkar Minassian, para tratar da proposta do Plano Geral de Metas de Qualidade para os Serviços de Comunicação Eletrônica de Massa por Assinatura (PGMQ-SCEMa). No encontro, os representantes do Fórum Nacional pela Democratização da Comunicação (FNDC) na Comissão, Daniel Herz e Berenice Bezerra, apresentaram suas primeiras impressões sobre o texto aprovado pelo Conselho Diretor da agência reguladora. "Em princípio, estamos concordando com a Anatel em sua abordagem, mas achamos que ainda é restrita, que eles devem prosseguir com o processo de pesquisa e abranger outros itens", diz Herz. O CCS marcou uma reunião extraordinária para o próximo dia 30 de junho a fim de debater o tema e aprovar ou não o encaminhamento da Comissão.

Segundo ele, até o momento a proposta da Anatel se apresenta limitada ao tratamento da qualidade nos serviços de atendimento ao público – telefone, balcão de serviços, assistência técnica, cobrança. Um sentido mais amplo na qualidade dos serviços deveria abranger, conforme solicitação da Comissão do CCS numa primeira análise do documento, itens como a satisfação do usuário e direitos do consumidor. Nesse aspecto, a Anatel já tem em andamento as consultas públicas n.º 584 e 582, ambas de dezembro de 2004, que tratam, respectivamente, da Proposta de Norma do Processo de Aferição do Grau de Satisfação da Sociedade com relação à telefonia fixa e móvel, à TV paga e a outros serviços de telecomunicações que vierem a ser agregados e da Proposta de Regulamento de Proteção e Defesa dos Direitos dos Assinantes dos Serviços de Comunicação Eletrônica de Massa por Assinatura. A Comissão pretende convencer a Anatel a incluir os resultados destas consultas no texto final do Plano Geral de Metas de Qualidade para que a norma fique completa a ponto de garantir o direito dos cidadãos de reivinidicar, por exemplo, melhorias no conteúdo da programação das operadoras.

 

Fato inédito
 

A coordenadora da Comissão de TV por Assinatura do CCS, Berenice Mendes Bezerra, avalia que a Anatel foi receptiva às colocações da Comissão, inclusive sobre a impropriedade do uso da terminologia SCEMa, utilizada pela Agência para designar o conjunto dos serviços de TV por assinatura (cabo, DTH e MMDS). "Sugerimos que esse termo não fosse utilizado, porque é um serviço que ainda não está regulamentado", argumenta. Daniel Herz considera que a sociedade em geral deve comemorar este feito já que é a primeira vez que a Anatel convoca o órgão auxiliar do Congresso Nacional para participar da formulação de uma norma. A consulta ao CCS sobre alterações na regulamentação do segmento está prevista na Lei do Cabo (lei 8.977/95), mas o governo federal nunca havia cumprido esta determinação. (Ana Rita Marini)

 

Escopo da futura lei de comunicação é questionado por entidades
 

Quatro entidades da sociedade civil – o FNDC, a Campanha pela Ética na TV, o Congresso Brasileiro de Cinema e a articulação CRIS-Brasil –, enviaram hoje uma segunda carta à Casa Civil da Presidência da República e ao Ministério da Cultura sobre o processo de construção da lei da comunicação eletrônica de massa (LCEM). O documento questiona a ausência dos artigos 220, 223 e 224 da Constituição Federal na abrangência do decreto que estabelece um Grupo de Trabalho Interministerial (GTI) para a elaboração do anteprojeto da LCEM, também conhecida como lei geral. O texto (leia a íntegra clicando aqui) aborda a importância do conteúdo dos dispositivos que não foram objeto do decreto mas que constam do rol de cinco artigos que compõem o capítulo de Comunicação Social na Constituição Brasileira. Em abril, as mesmas entidades haviam divulgado uma carta aberta onde reivindicavam assento no Comitê Consultivo vinculado ao GTI.
Entre outras questões, os signatários destacam o artigo 220, cujo parágrafo quinto define que os meios de comunicação social não podem ser objeto de monopólio ou oligopólio. Sobre este prisma, sustentam as entidades, enquanto o artigo não for regulamentado não haverá "uma definição formal sobre o que configura monopólio ou oligopólio". No artigo 223, que trata das concessões de emissoras de rádio e TV e define o princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal, as entidades atentam para o fato de que, no Brasil, o sistema público é praticamente inexistente e precisa ser desenvolvido considerando a participação da sociedade e a representação de sua diversidade nos meios de comunicação. As entidades concluem que é indispensável, na elaboração da Lei, que todas as preocupações sejam levadas em conta, para que não se corra o risco de construir uma Lei Geral de Comunicação de Massa sem abrangência. (Ana Rita Marini)
 

Fundação Ford financiará projeto do Fórum
 

Nos próximos dois anos, o FNDC contará com recursos de uma doação da Fundação Ford para sustentar sua ação político-institucional. A primeira de quatro parcelas foi recebida no final de maio. O projeto aprovado prevê investimentos na criação de grupos de estudo e trabalho para tratar de temas como concentração dos meios de comunicação, alfabetização para mídia e lei de comunicação eletrônica. Os recursos da instituição norte-americana também servirão para ampliar a equipe de apoio e a produção de materiais de divulgação e formação do Fórum, além da realização de eventos. Na área da comunicação, o escritório brasileiro da Fundação Ford já financiou o Observatório da Imprensa, a Rede de Informações para o Terceiro Setor (Rits) e o Instituto de Estudos e Projetos em Comunicação e Cultura (Indecs). 
"Esta injeção de recursos vai permitir o fortalecimento do Fórum em suas duas principais esferas de ação: na disputa por políticas públicas e na articulação dos movimentos sociais em torno da luta pela democratização da comunicação", acredita o coordenador do Fórum, Celso Schröder. A Executiva do FNDC deverá prestar contas semestrais da aplicação dos recursos ao seu Conselho Deliberativo e ao Conselho Fiscal. As entidades associadas do FNDC interessadas em conhecer o projeto podem entrar em contato com a secretaria-executiva (secretaria@fndc.org.br).
 

FNDC indica nome para Conselho do CPqD
 

A Executiva do Fórum oficializou hoje a candidatura do professor Juliano Maurício de Carvalho para o processo de eleição do Conselho Curador do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento em Telecomunicações (CPqD), de Campinas (SP). Se for eleito, ele ocupará uma das duas vagas destinadas a entidades brasileiras representativas da sociedade civil. O CPqD é uma ex-estatal vinculada ao Sistema Telebrás transformada em fundação em 1998, durante o processo de privatização da telefonia brasileira. Hoje em dia, o centro opera em três áreas: software, serviços tecnológicos e tecnologia de produtos. É a consultoria contratada pelo governo federal para desenvolver o modelo de referência do Sistema Brasileiro de TV Digital (SBTVD).
Composto por 12 membros, o Conselho Curador do CPqD tem entre suas competências fixar as diretrizes e as políticas da instituição, nomear e destituir os integrantes da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal e aprovar o orçamento anual. O convite para a indicação do FNDC partiu do presidente do Conselho, Márcio Wohlers. "Atendemos ao chamamento com grata satisfação porque trata-se de uma instituição fundamental no desenvolvimento tecnológico das comunicações no Brasil", afirma o coordenador do FNDC, Celso Schröder.
 

Perfil 
 

Integrante do Conselho Deliberativo do FNDC, onde representa a Associação Brasileira de Televisão Universitária (ABTU), Juliano Carvalho é um dos membros mais antigos do Fórum. Atualmente, trabalha como professor na PUC-Campinas e na Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho (Unesp). No início deste ano, concluiu seu doutorado na Universidade Metodista de São Paulo (Umesp) defendendo a tese "Cidadania Digital: um estudo do programa brasileiro para a sociedade da informação". Em 2000, concluiu seu mestrado na Universidade Estadual de Campinas (Unicamp) com a dissertação "TV por Assinatura no Brasil: um estudo do processo regulatório". "Juliano representa o que de melhor a política do Fórum produziu na última década", elogia Schröder. Carvalho é também diretor do Fórum Nacional de Professores de Jornalismo.
A eleição para o Conselho Curador ocorrerá na reunião de junho/julho. Em agosto, os novos conselheiros tomarão posse. Caso eleito, Juliano Carvalho terá um mandato de três anos. Conheça mais sobre o CPqD visitando www.cpqd.com.br.
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